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ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e ViTor raMoS EdU-
ardo, funcional: 5902749 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos dos Processos administrativos disciplinares nº 6229, 6236 e 
6237/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
úteis para a conclusão;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente;  BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Membro; e ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Membro, para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 6231/2021-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis para a con-
clusão;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente;  BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, 
funcional: 55585599 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos dos 
Processos administrativos disciplinares nº 6234 e 6235/2021-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis para a conclusão;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 851751
Portaria Nº 1243/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 09 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7163/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às circunstân-
cias do óbito da PPl rENaTo da SilVa GoMES (iNfoPEN 116422), no 
dia 05/06/2021, após alvará de soltura, anteriormente custodiado no 
centro de recuperação regional de Tucuruí-crrT, referente o ofício nº 
000679/2022-PGE-PrM-PcTa;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 851785
Portaria Nº 1242/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 08 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7162/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
física em desfavor da PPl EdSoN fEliPE MErcES dE alMEida (iNfoPEN 
127878), supostamente, realizada pelo diretor da cadeia Pública de Jo-
vens e adultos- cPJa, conforme despacho, expedido em 29/08/2022, en-
caminhado pela VEP;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art.4º-  Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 851782
Portaria Nº 259/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 06 de setembro de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da cadeia Pública para 
Jovens e adultos (cPJa):
PrESidENTE: JoSE GEraldo GUEdES GoMES – diretor
VicE-PrESidENTE: BrUNa rEGiNa carValHo dE araÚJo- coordenadora 
administrativa
MEMBro: lUciaNo HENriQUE GoMES dE SoUZa- coordenador de se-
gurança
MEMBro: lEidiaNE MaciEl lEal- assistente social
MEMBro: YaSMiN criSTiNa SaNTiaGo rodriGUES- assistente social
MEMBro: SUZaNa MarcEla carValHo SaNToS- assistente social
MEMBro: caroliNa riBEiro da SilVa- Psicóloga
MEMBro: MariNa cUNHa SaNToS- Psicóloga

MEMBro: ViToria BEGoT SoloN MiTrE- Psicóloga
SEcrETário: PETEr BraBo PiNHEiro- auxiliar de serviços operacionais
SEcrETário: diEGo doMiNGoS BEZErra da SilVa- assist. administrativo
SEcrETário: Eraldo da SilVa riBEiro- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 851775
Portaria Nº 261/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 09 de setembro de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da cadeia Pública de 
Marabá (cPM):
PrESidENTE: rENaN faVacHo JacQUES – diretor
MEMBro: lUciaNo HENriQUE GoMES dE SoUZa- coordenador de segurança
MEMBro: SUlair GoMES dE SoUZa NUNES- assistente social
MEMBro: alESSaNdra alMEida MacEdo SilVEira- Psicóloga
MEMBro: MarcElo fraNciSco da SilVa- chefe da equipe de segurança
MEMBro: rUY WidEMBErG rodriGUES liMa- chefe de reinserção Social
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 851772
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ERRATA DE PORTARIA Nº 1882/2022, publicada no Diário Oficial 
Nº 35.036 de 06 de julho de 2022,
oNde se LÊ:
Período: 20 a 25/6/2022 - diária(s): 5 e ½ (cinco e meia)
Leia-se:
Período: 22 a 25/6/2022 - diária(s): 3 e ½ (tres e meia)

Protocolo: 851515
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.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº. 06 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 065/2019/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 065/2019/SEaP, ViSaNdo a iNclU-
SÃo dE PlaNo iNTErNo Na doTaÇÃo orÇaMENTária, firMado ENTrE 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP 
E a EMPrESa cEllENT TEc SErVicoS dE rEParacao EM coMPUTado-
rES lTda, iNScriTa No cadaSTro NacioNal dE PESSoa JUridica Nº 
29.856.228/001-60, coMo coNTraTada, QUE TEM Por oBJETo a coN-
TraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para PrESTaÇÃo dE SErVi-
ÇoS TÉcNicoS E oPEracioNaiS, oBJETiVaNdo a iMPlEMENTaÇÃo E 
iNTEGraÇÃo do SiSTEMa dE BioMETria coMo fErraMENTa ÚNica E 
EXclUSiVa coM ProPÓSiTo dE colETa, ValidaÇÃo E arMaZENaMEN-
To dE dadoS BioMÉTricoS dE UMa PESSoa, oBEdEcENdo aoS Pa-
drÕES iNTErNacioNaiS dE SEGUraNÇa E iNTEroPEraBilidadE. coM 
locaÇÃo doS EQUiPaMENToS NEcESSárioS á colETa E TaiS dadoS 
BioMÉTricoS E forNEciMENTo dE MÃo dE oBra TÉcNica Para MaNU-
TENÇÃo adaPTaTiVa E corrETiVa da aPlicaÇÃo, dUraNTE PErÍodo 
coNTraTUal, Na forMa aBaiXo:
a cláusula Sétima do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUSUla SÉTiMa: da doTaÇÃo orÇaMENTária
as despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento aprovado 
da Secretaria de Estado de administração Penitenciária para o exercício de 
2022, como a seguir especificado:
Programa de trabalho: 97.101 03.126.1508.8238 - Gestão de Tecnologia 
da informação e comunicação.
fonte: 0101/0301
Natureza de despesa: 449040 e 339040.
Plano interno: 4120008238c e 4120008238E.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 12  de setembro de 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 851512
aPostiLaMeNto Nº. 01 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 125/2021/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 125/2021/SEaP, firMado ENTrE a 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP E a 
EMPrESa ProSPEra SErVicE lTda, iNScriTa No cadaSTro NacioNal 
dE PESSoa JUridica Nº 15.011.217/0001-74, coMo coNTraTada, que 
tem por objeto a contratação de empresas especializadas na prestação de 
serviços contínuos de quatro refeições diárias (desjejum, almoço, jantar 
e lanche noturno) e refeições destinadas a população da UMi (unidade 


